
IVIUNICÌPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337- CENTRO- FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: Iicitacao@pontal.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N°. 06/2.025 

PROCESSO N°. 163/2.025 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA N°. 006/2025, PARA RECEBIMENTO DE REQUERIMENTOS DE 
ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM OBTER 
QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (OSS), COM VISTAS AO 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTAL, EM REGIME DE PARCERIA COM O PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 2.249, DE 16 DE JULHO DE 2003, E 
NO DECRETO MUNICIPAL N° 009, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, BEM COMO DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À MATÉRIA. 

Data/horário limite para protocolo dos envelopes: 2~._de novembro de 2.025. 
Local de protocolo dos envelopes e de realiz• ão da sessão da licitação: Paço Municipal, 
situado à Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, CEP 14.180-'00, Pontal/SP. 
Local e horário para retirada do Edital: Departa ento de icitações da Prefeitura de Pontal, sito à 
Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, das 08h00 in às 11 30min e das 13h00min às 17h00min e 
através do site oficial do Município de Pontal www. iontal.s•.•ov.br.

Pontal/SP, 24 

HUMBE'TO DA SILVA 
SECRETARIO M NI IPAL DE SAÚDE 

ORDENADO 'E DESPESA 
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MUNICIPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337-CENTRO -FONE (16) 3953-9999 -FAX (36) 3953.2699 

CAIXA POSTAL Si -CEP 14.160.000 - PONTAL/SP - CNPJ N'. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: IIcI Wrao~onta I. sP,.çov;br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N°. 06/2.025 

PROCESSO N. 16312.025 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA N°. 00612025, PARA RECEBIMENTO DE REQUERIMENTOS DE 

ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM OBTER 

QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (OSS), COM VISTAS AO 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTAL, EM REGIME DE PARCERIA COM O PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL, CONFORME DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 2.249, DE 16 DE JULHO DE 2003, E 

NO DECRETO MUNICIPAL N° 009, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, BEM COMO DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À MATÉRIA. 

Data/horário limite para protocolo dos envelopes: 4e novembro de 2.025. 

Local de protocolo dos envelopes e de realiz. ao • . sessão da licitação: Paço Municipal, 

situado à Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, CEP 14.180-'00, Pontal/SP. 

Local e horário para retirada do Edital: Departa ento de ícitações da Prefeitura de Pontal, sito à 

Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, das 08h00 . in às 11 .30min e das 13h00min às 17h00min e 

através do site oficiai do Municipi de Pontal www. iontal.s...ov.br. 

Pontal/SP, 24 d 'utubro tie 2.0 

HLJMBE TO DA SILVA 

SECRETARIO M NI IPAL DE SAÚDE 

ORDENADO E E DESPESA 

Mun)doio de Pontal - SP 
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CHAMADA PÚBLICA N.° 006/2025 
PROCESSO N°. 163/2025 

CHAMADA PÚBLICA N°. 006/2025, PARA RECEBIMENTO DE REQUERIMENTOS DE ENTIDADES DE 
DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM OBTER QUALIFICAÇÃO COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (OSS), COM VISTAS AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTAL, EM REGIME 
DE PARCERIA COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 
2.249, DE 16 DE JULHO DE 2003, E NO DECRETO MUNICIPAL N° 009, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, 
BEM COMO DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À MATÉRIA. 

I— PREÂMBULO. 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, TORNA PÚBLICO, a quem possa se interessar, que 
o Poder Executivo do Município através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, responsável 
pela condução dos processos administrativos de qualificação de organização social em 
saúde, receberá o REQUERIMENTO das entidades de direito privado, sem fins lucrativos, que 
estiverem interessadas em obter QUALIFICAÇÃO como ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, 
para o desenvolvimento de gestão e execução de serviços em parceria na área da saúde 
do município, atendidos aos requisitos previstos na Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 
2003, e no Decreto n° 009, de 25 de fevereiro de 2019, observadas as seguintes disposições: 

II— DA AQUALIFICAÇÃO. 

2.1. Para fins de obtenção da qualificação como organização social, as entidades 
privadas sem fins lucrativos, com objeto social compatível, deverão possuir os requisitos 
necessários que comprovem a sua capacidade de atuar em conformidade com a 
legislação municipal, através de requerimento escrito, assinado pelo representante legal da 
entidade, com firma reconhecida, dirigido à Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
apresentação em via original ou cópia autenticada, dos seguintes documentos: 

2.1.1. Ato constitutivo devidamente registrado dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes 
financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de deliberação superior e de direção, 
um Conselho de Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos nos termos do 
Estatuto, assegurado àquele primeiro uma composição e atribuições normativas e de 
controle básicos previstos na Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 2003, e no Decreto n° 
009, de 25 de fevereiro de 2019; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de membros da 
comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições de seus órgãos internos; 
f) obrigatoriedade de publicação anual dos relatórios financeiros e do relatório de 
execução do contrato de gestão com o Município, no Diário Oficial do Estado; 
g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do Estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer 
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 
membro da entidade; 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe 
foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, 
em caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito deste Município, da mesma área de atuação, ou ao 
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2.1.2. Comprovação dos requisitos legais de constituição da pessoa jurídica, mediante 
prova de inscrição no CNPJ/MF 

2.1.3. Declaração de que disporá de sede ou filial localizada neste Município, a partir da 
assinatura de contrato de gestão e durante toda a sua execução, ou a partir da 
disponibilização de prédio ou unidade de prestação de serviços municipal, para 
destinação exclusiva ao atendimento do objeto contratual, conforme ficar acordado; 

2.1.4. Prova da entidade estar constituída e comprovar o desenvolvimento de atividades 
descritas no artigo 1O da Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 2003, há pelo menos 05 
(cinco) anos, mediante documentos que atestem a execução diretamente pela Entidade, 
de projetos, programas ou planos de ação a ela relacionados; 

2.1.5. Comprovação da presença, em seu quadro de pessoal, de profissionais com 
formação específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas, notória 
competência e experiência comprovada na área de atuação, mediante: 
a) cópia de estatuto ou contrato social, ou de registro em carteira profissional, ou de ficha 

de empregado, ou de contrato de trabalho, ou ainda de contrato de prestação de 
serviços com profissional autônomo, desde que preencham os requisitos e se 
responsabilizem tecnicamente pela execução dos serviços; 
b) currículo(s), diploma(s), título(s) que demonstram especialidade do profissional(ais) 
compatível com objeto do chamamento; 
c) atestado(s) que demonstrem a realização de atividadesde execução de serviços na 

área da saúde; 
d) indicar locais onde atualmente presta serviços de gestão na área saúde, em caso de 
contrato em vigência; 

2.1.6. É vedada a indicação do(s) mesmo(s) responsável(is) técnico(s) por mais de uma 
entidade pleiteante, fato este que ensejará a não qualificação de todas as envolvidas. 

2.2. Para fins do disposto no Subitem 2.1.4, será computado o tempo de desenvolvimento 
das atividades na respectiva área de atuação por entidade da qual seja sucessora, desde 

que devidamente comprovado. 

2.3. Poderão ser solicitados outros documentos alternativos que visem demonstrar a 

efetiva capacidade técnica da entidade pretendente à qualificação, podendo ser 
realizadas diligências que visem verificar as informações prestadas e obter dados adicionais. 

III —DO PRAZO PARA O REQUERIMENTO. 

3.1. A apresentação de requerimento das entidades interessadas contendo os documentos 

para a qualificação como organização social dar-se-á a partir do dia 30 de outubro de 

2025 até o dia 24 de novembro de 2025, horário de funcionamento das 09:00h às 12:00h das 

13:00h às l 6:00h, devendo ser direcionado o requerimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. O presente chamamento público terá natureza de credenciamento permanente, 

permanecendo aberto para ingresso de novas entidades interessadas enquanto vigente o 

interesse público e/ou até a celebração do contrato de gestão decorrente, assegurando-

se a qualquer entidade que atenda às exigências editalicias o direito de requerer sua 

qualificação, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, e das boas práticas 

definidas pelos Tribunais de Contas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL ©E PONTAL 

I. - o contrato de gestão devera especificar o programa dc 
trabalho proposto pela organização social, estipular os objetivos e metas a serem 
atingidas e os respectivos prazos de execução,. bem como as critérios objetivos dc 
avaliaçãu de desempenho, mediante indicadoras de qualidade e produtidade 

li - o cotutato de gestão deverá estipular limites e critérios 
para a despesa com a remuneração e vantagem de qualquer natureza a serem 
percebidos pelos dirigentes e empregados das organizaçdes sociais, no exercício 
de suas funções . 

ParalRrsfo úaico. Os titulares don órgáos da administração 
direta nu indireta signatários, observadas as peculiaridades de suas áreas dc 
atuação, definirão os demais termos dos contratos de gestão a serem firnsados no 
támbíto dos respectivos órgãos. 

Art. It. A execuçilo dos contratos de gestão tela 
superviso e controle interno do conselho de administras&, supervisão externa do 
órgão da admin wreçíln direta ou indireta signatàrio e será liscahzada peio 
Tribunal de Contas do Estado, que verificará os aspectos pcogramáticos funcional 
e Finalístico das atividades desenvolvidas pela orgattixação social, conforme 
definido nesta hei. 

$ 1' l' obrigtatória a aap a çáo ao termino de cada 
exercício ou a qualquer momento, conforma recomende n interesse publico do 
serviço: do relatório pertinente á execução do contato de gesiáo cuotemlo 
comparetivo especifico das metas propostas com us resultados ailcançados. 
acompanhado a prestação dc contas correspondente ao exercício financeiro. 

2" ts resultados alcançados com a c xcvuçto do contraio 
dc gestão serão analisados perïodica»cnte, por comissão dc avaliação, constituída 
e composta por especialistas de notória qualificação, que emitirá relatório 
conclusivo, o qual será encaminhado pelo iargã de deliberação coletiva da 
cntidade ao órgão do governo responsável pela respectiva superviseo e aos orgãos 
dc controle interno e externo do Município. 

AM. 12. Os prazos de durarão dos esmuauxs de gestão 
serão estabelecidos pelo Prefeito Mstnicipsi. obedecidas as norma, legais 
pertinentes, findo os quais serão avaliados os resultados e o consto cumprimento 
de seus termos, sem prejtúza das avaliações previstas no art. 11 desta lei. 

Parágrafo tísico. Caso necessário e demonstrado o 
interesse na continuidade das vigências dos contratos de gestão, serão 
farmali~arlae as suas renovações se aír►da presentes as condições que ensejaram a 
tavratura do ajuste originaria, 

h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

Art. 13. Às organieaçóes sociais que celebrarem contrato de 
yelão puderáo ser destinados racursos orçam ntarioc e bens publicos visando o 
cumprimento de seta ab}etivus. 

§ 1' - I iram as gurados os crédit s orçarnentários 
previstos para as organizações sociais e respectivas liberações .financeiras nos 

limites doa contratas de gestão. 

2° - Os bens de que trata este artigo serão destinados ás 
organwaçitcs sociais, nos termos da Lei Orgi nica do Municipio. 

Art. 14. Cada nrizanizç3o social fará publicar, no prazo de 

9t) (noventa) dias contadas da assinatura do cx atrato dc gestão, o seu regulau'tanto 

próprio contendo os procedimentos que adotará para a contrataçáo de obras e 

sersiços. bem como para compras. 

Art. 15. 1ão recurso f naneciros das entidades de que trata 

esta Lei: 

1 - as dotaçi,es orçamentarias que lhe dratinarr o poder 

púbico municipal na forma do respectivo contrato dc gcsuik,, 

II . as subvenções sociais que the forem truns ridac pelo 

podes público, nos termos do respectivo cuntrato de gestão. 

111 - as receitas orieinárias do exerricio de suas atividades; 

IV • as doações e contribuições de entidades nacionais e 

estrartgciras; 

V - os rendïmentos de aplicações de seu ativo ftnaneeiro e 

outros r+etaciorrad+ s ao património sob sua administraçtso. 

VI - outros recursos que hcs venham a ser destinados.. 

Art. 16. 0 Poder Executivo Municipal poderá intervir na 

orpsnizaç o social, na hipótese de comprovado naco quanto â regutarict e dos 

serviços transferidos ou ao fel cumprimento das a,lxigações assumidas no 

contrato de gestão. 

§ 1' • ,1 irucrvrnçãn faz-se-á mediante decreto do Prefeito 

Municipal que conterá a skidg„açao do Ontemcntur. o prazo da inICrvILnç o, seus 

objetivos e limites. 

oitenta} caias. 
§ 2" - A intervcnç3o terá a duração máxima de i 8i} tcento e 

7 
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§ 3• - I rada a intervenção, o Poder Executivo 
Municipal dever& arrºvis de seu titular; no prazo de 30 (trinta) dias contado tia 
publicação do respeclivo decreto, instaurar pmcacdimento admìnisirativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades. 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ i• - Caso fique comprovado não ter ocorrido 
irregularidade na cxccução dos serviços uanafendos. devera a gestão da 
organização social retornar imediatamente aos acua órgãos dc deliberação superior 
e de direção, emitindo-se ato do Executivo Municipal para a revogação de decreto 
de intervenção. 

Are. 

17. Os responsáveis pela supervisão da execuç o do 
contrato de gestão ao tomarem eonbccìnsctrto de qualquer inegulandade ou 
ilegalidade na utilização dc recursos ou bens de origem pública par orgimiaaçã 
social. dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado dc São Paula sob pena 
dc responsabd idade solidaria. 

Art. 1$. Sean prejuizo da medida aludida no artigo anterior, 
quando assim o exigir a gravidade dos faros ou o interesse público, havendo 
tndkkrs fundados de malversação dc bem e recursos de origem pública, us 
responsàveis pela fissidizaçàv e execução no contrato de gestão representarão ao 

Ministêno Público para que requeira ao iwm ezanpetente a decretação da 
indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro doa bens dc seus dirigentes. 
bem coma de agente publico ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente 
uu causada dano ao patrimônio público. 

* 1. - O pedido de seqüestro de bens sem processado dc 
acordo coem o disposto nos asa. 822 a 825 do Codigo de Processo Civil. 

Ã 2" - Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio  de bens, contas bancarias e aplicações mantida gado 
denttandadu no eatcrior, nos termos da lei e dos tratadas internacionais 

43* - At o término da ação, v puder público permanecera 
como depnsitário ou gestor dos bens e valores segDestradoa ou indisponíveis e 
velará pela continuidade dos atividades dais da entidade: 

All. N. O Poder Lxecutivo poderá proceder a 
desqualificação de entidade como organização social quando constatado o 
descumprirnento das disposições contidas no contrato de gestão. 

1 A desqualificação serô procedida de processo 
administrativo, assegurado o direito dc ampla defesa. respondendo os dirigentes 
da organização social, .individual e solidariamente, pelos damos ou prejuizos 
decorrentes de sua ação nu omissão-

S 
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$ 2° - A desqualìflcaçào importará rrverkio dos bens 
permitidos e dos valores cntregues ã utiliraçãr da organizaçdw social. sem 

prcjuiro de outras sançaies cabiveis_ 

Art. 20. A administraçáe pubtica municipal direta. 

autárquica e fundaciortal, nos termos da legislaç& federal aplic vcl á espécie, fica 

clislocnuada dc processos licitatórios para ceietxaçãu de contratos de prestação de 

serviços com as organtrçôcs sociais qualificadas no ámbuo do Munìcipio, para 
utividaiks contempladas no objeto do contrato de gest& . 

Ara 21. Fica criado o programa municipal dc puhlicizaçãu 
que tem como objetivo permitir que as atividades do setor de prestação de 

serviços não-excluídos, a que se refere o art. t° desta Ie_i, descnaas'ide por 
entidades. tíryàos e unidade administrativas do Poder F.cecutivo Municipal sejam 
absorvidas por otjf aia raç?Jes sociais qualificadas nos termas desta lei, para que 
catas atividades sejam otimizadas através da melhor utilir~aç o dos recursos, com 
ënfase nos resultados, dc forma mais flexível e orienttdss parca o ci •ciiente. 

me4iante controle social, 

Art 2'2. Fica criada a comissão municipal de puhliciraç'~n. 

conto órgão dc decisão superkw do prugrama municipal de publiciza,ão, com as 

seguintes compctrncias: 

I - aprovar a indicação de inclusão de entidades. bromo, 

unidades ou atividades da administração prtblica municipal no programa 
municipal de puhlicit'ç-o. 

i1 - emitir parcccrca quanto á qualificação de entidades 

privadas como orga tização social, nos termos desta lei. encaminhando-os ao 

Prefeito Municipal: 

III - propor a extinção de entidades. õq ãos, unidades ou 

atividades da administração publica municipal que desenvolvam as atividades 

definidas no art. 1° desta Ici e a tranaCerrncia de suas atividades e serviço para as 
organizaçOev sociais: 

IV - aprovar, no fmhiro da administração municipal, a 

redação final dos contratos de gestão a serem firmados com cada organização 

social; 

V - aprovar a desqualificação dc organiraçtócs 

observado o disposto nesta lei e nos respectivos contratos de gestão. 

aom,pnsição: 
Art. 23. A comissão municipal dc publicitação tem a 

f- o't'esorJreiro da Prefeitura klunicipat: 
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11- o Diretor de Contabilidade da Prefeitura Municipal; 

II - o Chefe do Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

IV - o Presidente do Instituto de Previdência dos 
funcìondnos Municipals, se houver ou se bier a ser instituido, 

§ I° - Os membrua referidos nos ìncisns I a 1V são 
membros natos com mandato dc 4 (quatro} anos, devendo, obrigatoriamente 
coincidir com o mandato eletivo do Chefe do Podcr I zecutivo, permitida a 
roce ndrçio por igual período. 

§ 2' - Participará, ainda da comisso municie d de 
publicização, o din ctue superior do ôrgàfo público municipal da área cujas 
atividades estejam afetas ao processa de publicizaçuo em análise, com direito a 
YotÕ. 

§ 3• - A presidência da referida rnmisss& acra exeeida pelo 
setor de 'essuetl da Prefeitura Mtmicipat. 

Art. 24. Ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, caie 
á supervisao e a enordenaçilo das funções de apoio e assessoramento tdcnica ao 
programa municipal de publicizaçuo. 

Art. 2_S. Poderá o Município, através de teus c5t~çfurK 
cx~mpelentes, acompanhar e orientar juridicamente na criação de organizações 
sociais, asscssorando na elaboraçdo dos respectivos estatutos e na inscrito doa 
ato cnrrstitutiva4 no Registro Civil de Pessoas Juridicas. 

Art. 26. As despesas decorrentes da ccecuç5o da presente 
lei. correrào por conta dc cotações ortrament9 ias próprias constantes tio 
orçamento vigente. suplemcntadas,se necessário. 

Art. 27. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçro. 
revogadas as disposições em uontrárin. 

Pontal, 1. ho dc 2003 

CA 
Pal 

P a pela secretaria ttºs tcttrrus da I -ci 
e atìxada em local dc costume, na data supra. 

II) 
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ANEXO II 

DECRETO N° 009 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 2249, DE 16 de JULHO DE 
2003, QUE `DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES QUALIFICADAS COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS; CRIA O PROGRAMA DE 
PUBLICIZAÇÃO, CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
PUBLICIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANDRÉ LUÍS CARNEIRO, Prefeito Municipal de Pontal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

DECRETA: 

Artigo 1° O pedido de qualificação/credenciamento como Organização Social será encaminhado ao 

Prefeito Municipal de Pontal, por meio de requerimento escrito, acompanhado dos documentos que 

comprovem: 

I - ato constitutivo, devidamente registrado, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no 
desenvolvimento das próprias atividades; 

e) previsão de ter a entidade, como órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de 
Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do Estatuto, assegurado àquele, composição e 

atribuições normativas e de controle básicos previstos na Lei Municipal 2249/2003; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de membros da comunidade, 

de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da Diretoria da entidade; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do 

contrato de gestão com o Município; 

g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do Estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, 

inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe forem 

destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção 

ou desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do 

Município da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção dos recursos e 

bens por este alotados; 

II - comprovar as exigências legais para constituição de pessoa jurídica; 

III - documentos que comprovem a execução direta de projetos, programas ou planos de ação 

relacionados às atividades dirigidas à área de atuação; 

IV - comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, de profissionais com formação específica para a 

gestão das atividades a serem desenvolvidas, notória competência e experiência comprovada na área 

de atuação; 
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V - cópia autenticada da ata da eleição e posse atualizada do Conselho de Administração e da diretoria 
em vigor registrada em cartório de registro de pessoas jurídicas; 

VI - cópia autenticada dos balanços patrimoniais e demonstrativo dos resultados financeiros de 02 
(dois) anos anteriores, assinado pelo presidente, tesoureiro e profissional registrado na área, com 
parecer do Conselho Fiscal; 

VII - cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do representante legal da entidade; 

VIII - certidões negativas do Distribuidor Cível e Criminal emitidas pelo Cartório do Distribuidor do 
Poder Judiciário Estadual e Federal, em nome do presidente e do tesoureiro ou diretor financeiro da 
entidade requerente, no âmbito de seu domicílio, válidas somente no seu original; 

IX - certidão de objeto e pé emitida pelo cartório respectivo, na hipótese das Certidões do Distribuidor 
e Criminal restarem positivas, válidas somente no seu original; 

X - Certificado de Regularidade junto à Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria RFB/PGNF 
n° 1.751/2014„ FGTS e demais tributos, quando exigíveis; 

XI - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

XII - Comprovação de no mínimo 01 ano de efetiva prestação de serviços na área que será objeto do 
contrato de gestão. 

XIII — Prova de Regularidade Trabalhista, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2012. 

Parágrafo único. O chamamento à qualificação/credenciamento será publicado no Diário Oficial do 
Estado e em jornal de grande circulação, devendo ser respeitado um prazo mínimo de 15 dias para 
apresentação do(s) requerimento(s). 

Artigo 2° - A Secretaria Municipal em cuja área de atuação se situar a atividade descrita no art. 1° da 
Lei Municipal 2249/2003, deverá verificar a conformidade dos documentos arrolados no artigo 1" 
deste Decreto, juntamente com uma Comissão de Publicização, criada pelo art. 22, da Lei 2249/2003, a 
ser formada por Portaria Municipal. 

Parágrafo Único. Esta Comissão será composta por: 
a) Tesoureiro da Prefeitura Municipal; 

b) Diretor da contabilidade da Prefeitura Municipal; 

c) Chefe do Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal; 

d) Secretário Municipal em cuja área de atuação se situar a atividade descrita no art. 1° da Lei 
Municipal 2249/2003. 

Artigo 3° Recebido o requerimento e, após o término do prazo fixado para apresentação dos pedidos, a 
Comissão de Publicização efetuará a análise dos documentos e emitirá o respectivo parecer, o qual será 
enviado ao Prefeito, a quem cabe decidir sobre o deferimento ou indeferimento do pedido de 
qualificação. 

§ 1° A decisão que deferir ou indeferir o pedido de qualificação será publicado no Diário Oficial do 
Estado e no Diário Oficial Eletrônico do município de Pontal. 

§ 2° No caso de deferimento do pedido, será emitido o certificado de qualificação da entidade como 
Organização Social, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do respectivo despacho. 
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§ 3° O pedido de qualificação será indeferido caso a entidade, não se enquadre na hipótese prevista na 
Lei Municipal 2249/2003 e no presente Decreto. 

§ 4° A Comissão de Publicização poderá conceder a requerente o prazo de até 10 (dez) dias para 
complementação dos documentos exigidos. 

§ 5° A pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujo pedido for indeferido, poderá 
requerer novamente a qualificação, desde que atendidas às normas constantes da Lei Municipal 
2249/2003, e deste Decreto. 

Artigo 4° - Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da organização, que 
implique mudança das condições que instruíram sua qualificação, deverá ser comunicada, com a 
devida justificação, imediatamente, à Comissão de Publicização, sob pena de cancelamento da 
qualificação. 

Artigo 5° As entidades que forem qualificadas como Organizações Sociais serão consideradas aptas a 
assinar contrato de gestão com o Poder Público Municipal e absorver a gestão e execução de atividades 
e serviços de interesse público, na forma do disposto na Lei Municipal 2249/2003 e desde que cumpra 
o edital de chamamento/seleção pública. 

Artigo 6° As entidades qualificadas como Organizações Sociais ficam declaradas como entidades 
reconhecidas de interesse social e de utilidade pública, para todos os efeitos legais. 

Artigo 7° A Comissão de Publicização poderá proceder à desqualificação da Organização Social, 
quando verificado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão, na Lei Municipal 
2249/2003 e no presente Decreto. 

Artigo 8° A desqualificação ocorrerá quando a entidade: 
I - dispuser de forma irregular dos recursos, bens ou servidores públicos que lhes forem destinados; 

II - incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista; 

III - descumprir as normas estabelecidas na Lei Municipal 2249/2003, ou neste Decreto. 

§ 1° A desqualificação será precedida de processo administrativo conduzido por Comissão Especial a 

ser designada pelo Prefeito, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da 

Organização Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou 

omissão. 

§ 2° A perda da qualificação como Organização Social acarretará a imediata rescisão do contrato de 

gestão firmado com o Poder Público Municipal. 

§ 3° A desqualificação importará a reversão dos bens cujo uso tenha sido permitido pelo Município e 

do saldo remanescente de recursos financeiros entregues à utilização da Organização social, sem 

prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis. 

Artigo 9° Compete à Secretaria Municipal da área de atuação editar as normas necessárias para 
regulamentar as atividades das organizações sociais no âmbito da Prefeitura Municipal de Pontal. 

Artigo 10 - A celebração do contrato de gestão de que trata a Lei Municipal 2249/2003, será precedida 

de convocação das organizações sociais mediante edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado, 

Diário Oficial Eletrônico do município de Pontal,em jornal de grande circulação e no sítio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Pontal. 

Artigo 11 - O contrato de gestão, além de atender às especificações contidas na Lei Municipal n° 

2249/2003. estipulará a obrivatoriedade de: 
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I - contratação, pela entidade, de seguro multirrisco dos prédios, instalações e equipamentos ocupados 
pela organização social para execução das atividades contempladas no contrato de gestão; 

II - nas hipóteses de extinção ou desqualificação da entidade, bem como nas de rescisão do ajuste: 

a) incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem 
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades e de todos os bens auferidos 
exclusivamente em razão da qualificação como organização social, ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal, na proporção dos recursos e bens por este alotados; 

b) reversão ao patrimônio do Município dos bens permitidos ao uso, bem como do saldo remanescente 
dos recursos financeiros entregues à utilização da organização social; 

III - de observação, pela entidade, dos seguintes procedimentos na gestão de seus recursos humanos: 

a) realização de processo seletivo para admissão de pessoal, com observância dos princípios da 
publicidade e impessoabilidade, bem assim com a utilização de regras claras de recrutamento e 
critérios técnicos de avaliação, observada a divulgação, do edital de abertura do certame e de seu 
resultado final, incluindo a ordem de classificação dos candidatos; 

b) fixação de salários compatíveis com os padrões praticados no mercado por entidades congêneres 
para cargos com exigências de qualificação e responsabilidades semelhantes; 

d) vedação à contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de agentes políticos dos Entes Públicos Municipal, para o exercício de 
função de confiança na entidade, salvo para o Conselho de Administração, na forma da Lei 2249/2003; 

e) adoção de política de desenvolvimento técnico-profissional dos seus empregados; 

IV - manutenção, pela entidade, de quadro permanente de profissionais nas áreas específicas 
contempladas no contrato de gestão, mediante a celebração de contrato de trabalho; 

V - obediência, pela entidade, das regras contábeis aplicáveis; 

VI - publicação pela entidade, quando do encerramento do exercício fiscal, nos tenros da lei. 

VII - realização pela entidade, por meio de auditores externos de reputação ilibada e comprovada 
experiência na área, de auditoria anual de todos os recursos repassados pelo Município, ou auferidos 
exclusivamente em razão da qualificação como organização social; 

VIII - aplicação integral, pela entidade, de todos os recursos repassados pelo Município, ou auferidos 
exclusivamente em razão da qualificação como organização social, no desenvolvimento das metas e 
objetivos estabelecidos no contrato de gestão; 

IX - prestação de contas, pela entidade, de todos os recursos repassados pelo Município, ou auferidos 
exclusivamente em razão da qualificação como organização social, na forma estabelecida pelo 
Tribunal de Contas do Estado; 

X - comunicação à Comissão de Publ.icização e à Comissão de Avaliação, da Prefeitura Municipal, 
pela entidade, de toda alteração de seu ato constitutivo ou da composição de seu Conselho de 
Administração e Diretoria; 

XI - as compras e contratações da Entidade deverão observar os princípios da economicidade, 
razoabilidade e eficiência, além de, necessariamente, estar relacionadas à organização, suporte, 
manutenção e operacionalização das atividades previstas no contrato dc gestão, devendo, no mínimo, 
conter três cotações. 

XII — Abertura de conta específica para a movimentação dos recursos repassados pelo município à 
Organização Social; 

XIII — pagamento dos funcionários, fornecedores de bens e prestadores de serviços realizados 
exclusivamente por meio de transferência eletrônica bancária, salvo nos casos que comprovadamente e 
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XIV — somente serão aceitos como comprovantes de despesas com aquisição de mercadorias e 
prestação de serviços notas fiscais eletrônicas, salvo nos casos em que comprovadamente e 
justificadamente isso não seja possível; 

XV — aplicação dos recursos em aplicação financeira de mercado aberto ou poupança, conforme o 
prazo, de acordo com a legislação de regência. 

Parágrafo único. O disposto na alínea "a" do inciso III deste artigo não se aplica à contratação de 
empregados para o exercício de função de confiança na organização social. 

Artigo 12 - A destinação de bens públicos às organizações sociais, restrita àqueles necessários ao 
cumprimento do contrato de gestão, dar-se-á a título de permissão de uso, a ser formalizada por 
instrumento próprio, consoante Lei Municipal n° 2249/2003. 

Parágrafo único. A destinação de bens a que alude o "caput" deste artigo, qualquer que seja sua 
natureza, será precedida de inventário. 
Artigo 13 - A incorporação ou reversão de bens ao patrimônio do Município será procedida, na 
hipótese de desqualificação da entidade, sem prejuízo das sanções contratuais penais e civis aplicáveis 
à espécie, observado o disposto na Lei Municipal n° 2249/2003 e neste Decreto. 

Artigo 14 - A organização social deverá comunicar à Secretaria Municipal responsável, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da transação, todas as aquisições de bens permanentes com recursos 
repassados pelo Município, ou auferidos exclusivamente em razão da qualificação como organização 
social. 

Parágrafo único. Os bens permanentes a que alude o "caput" deste artigo deverão ser registrados em 
cadastro próprio, separadamente dos demais bens da organização social. 

Artigo 15 - Os bens móveis públicos permitidos para uso da organização social poderão ser 
permutados por outros de igual ou maior valor, os quais integrarão o patrimônio do Município. 
Parágrafo único - A permuta a que se refere o "caput" deste artigo dependerá de prévia avaliação do 
bem e expressa autorização do Município. 

Artigo 16 - É vedado à organização social adquirir bens imóveis com recursos repassados pelo 
Município, ou auferidos exclusivamente em razão da qualificação como organização social, salvo 
quando imprescindíveis à execução do contrato de gestão, nos termos de despacho motivado da 

Prefeitura Municipal de Pontal. 

Artigo 17 - A organização social obriga-se a apresentar à Prefeitura os relatórios de atividades e 

demais documentos necessários ao acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato de 
gestão, na forma estabelecida em dispositivos legais e regulamentares incidentes na espécie. 

Parágrafo único. A Prefeitura poderá requerer a qualquer tempo a apresentação pela entidade dos 

esclarecimentos e documentos que julgar necessários acerca dos relatórios pertinentes e execução do 

contrato de gestão. 

Artigo 18 - Cabe à Comissão de Avaliação, por intermédio de seus responsáveis legais: 

I - acompanhar o desenvolvimento do programa de trabalho integrante do contrato de gestão, mediante 

a emissão de pareceres técnicos, quando necessários, à vista dos relatórios apresentados pela 

organização social; 
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II - requerer, a qualquer momento, a apresentação, pela entidade, de relatório pertinente à execução do 

contrato de gestão, contendo comparativo das metas propostas com os resultados alcançados, bem 

como outros documentos e informações que julgar necessários; 

III - dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de 

São Paulo, de irregularidades ou ilegalidades apuradas envolvendo a utilização, pela organização 

social, de recursos ou bens públicos; 

IV - orientar, monitorar e avaliar, mediante análise de relatórios, visitas técnicas e demais 

procedimentos, o desempenho das organizações sociais, a fim de garantir o cumprimento e a qualidade 

dos resultados previstos, emitindo pareceres circunstanciados; 

V - elaborar parecer conclusivo sobre a execução do contrato de gestão com a finalidade de propor a 

aprovação ou reprovação do cumprimento das metas previstas no programa de trabalho e das 
prestações de contas apresentadas pela entidade, bem como apontar eventuais irregularidades; 

VI - avaliar os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão, à vista do parecer 
conclusivo, da Lei 2249/2003, o presente Decreto e dos demais pareceres e visitas técnicas das áreas 
competentes da Prefeitura, bem como de relatórios apresentados pela organização social; 

VII - elaborar e encaminhar ao Prefeito Municipal e a Procuradoria do Município relatório conclusivo 
contendo a avaliação a que se refere o inciso I deste artigo. 

Artigo 19 - A execução do contrato de gestão será analisada periodicamente por Comissão de 
Avaliação, assim constituída: 
I — dois membros da Secretaria gestora do contrato de gestão, devidamente qualificados, com, no 
mínimo, grau superior de instrução, reunindo comprovadamente a expertise necessária à avaliação da 
execução dos serviços, cumprimento das metas, objetivos e cláusulas contratuais; 

II — um membro do Conselho Municipal da qual pertence a Secretaria gestora do contrato, sendo ele o 
representante dos usuários do serviço público pertinente; 

Ill — um membro da Ordem dos Advogados do Brasil — subsede Pontal, não vinculado ao Poder 
Público ou a qualquer organização do terceiro setor. 

§ 1° Serão designados como membros do Poder Público que compõe a Comissão de Avaliação 
somente servidores do quadro efetivo do município, com estabilidade adquirida; 

§ 2° A atuação no âmbito da Comissão de Avaliação não enseja qualquer remuneração para seus 
membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público. 

§ 3° O mandato dos membros da Comissão de Avaliação é de 04 (quatro) anos, vedada a recondução. 

§ 4° A presidência da Comissão será exercida por um dos membros representantes da Secretaria 
gestora do contrato de gestão. 

Artigo 20 - As organizações sociais deverão comunicar oficialmente a Prefeitura Municipal à 
celebração de contrato ou convênio com outras pessoas jurídicas de direito público ou organizações 
sociais da área da saúde. 

Artigo 21 - O Município suspenderá o repasse de recursos financeiros à organização social que 
descumprir as disposições da Lei Municipal n° 2249/2003, do presente Decreto e do contrato de 
gestão, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de seus administradores. 
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Artigo 22 — As organizações sociais que se credenciarem obrigam-se a obedecer, aplicar e cumprir os 
termos da Lei Nacional n° 12.527/2011, bem como todas as instruções, deliberação e/ou normas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Artigo 23 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICIPIO DE PONTAL 
Em 25 de Fevereiro de 2019. 

ANDRÉ LUIS CARNEIRO. 
Prefeito Municipal 

Publicado pela secretaria nos termos da lei 
e afixado no local de costume, na data supra. 
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f} obrigatoriedade de publicação anual, nv l)iátio oficial do 
Estado, dos relºtórios finawceiros e do relatfirio de cxccuçlro do contrato de 
ges~; 

g) em caso de atisocìaç3o civil. a aceitaçào de ixn°os 
associados, na (írrrns de seus Estaautos; 

li) proibição de distribuição de bens ou de parcela de 
património liquido em qualquer hipótese. inclusive cm i-a. o de desligamento. 
retirada ou falecimento do associada ou membro ela entidade, 

iI • obrigatoriedade de pevisãu de inc5orporaç90 intet ral do 
pauimbnio e dos legados ou das doaçdcs recebidas ou que the forem destituídas. 
bem como de eventuais excedentes financeiros decorrentes de suas atividades para 
outra organir.stlo social qualificada no stnbi10 do Municipio. das mesmas areas 
de atuaç8o, ou ao património do Município de Pontal, na pmporçúo dos recursos e 
bens alocados pelo Município. 

Ill - ter a entidade corras órgão de deliberaçlìo e de direçao 
superior. C=onselho dc Administração, e como órgdo de direçsio uma Diretoria. 
sendo assegurado àquele atríbuiç~ies normativas e dc controle básico. }revistos 
nesta lei; 

IV - ter a entidade recebida parecer favorável quanto á 
ccrtvcnizncia e oportunidade de sua quabticaçeo canso organiaaçáo social do 
Chctè do Poder Executivo Municipal; doa respo asseis pelos orgies ou entidades 
da adtninístra¡o indireta, quando houver; dos responsáveis pelas autarquias 
municipais e da Conska Municipal de_Publiciaação. 

Art. 3°. O Conselho de Administrarváo de que trata o incisa 
11. do ara. 2° desta Lei será estruturado tos termos que dispuser o respectivo 
Estatuto. 

1° • 4 Conselho de Administração das organi2aç&s será 
composto da seguinte (ovina: 

f - 40% de representantes do poder pt9blieo municipal, na 
qualidade membros natos; 

II - 2t)% de membros indicados pelas entidadcs 
representativas da sociedade civil. na qualidade dc membros natos; 

Ill - 1r)% no caso de associação civil, de membros eleitos 
dentre os membros ou associados; 
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IV - 20% dc mcmhro, cft ic, pelas dentais integrantes do 

conselho,. dentre pessoas dc notória capacdadc proftssianal e reconhecida 

idoneidade morat; 

V • 10% membros eleito dentre os membros ou asc+cíados. 

>~ 2' - Os membros eteitas ou indicados para compor o 
(tºnseiho dc Administraçàn terás mandato dc d ;quatro) atas, Admitida uma. 

recondução_ sendo que os membros natos serão indicador e substituidos a 

qualquer tempo. 

3° - t7 prímcim mandato de metade dos membros eleitos e 

indicadas será dc 2 (dois) anos, segunda critrrk s estahcleddos no Estatuto. 

4- C) diri~tcine máximo da entidade parucipan das 

reuni s do Cc+nselho de , dministr çãu, sem direito a vota. 

§ 5 O Conselho de Administmrria deverá reunir-se. 

or rsstnamente. no minimo i (quatro) vcars a cada ano e, extraordinanamente, a 

qualquer tempo. 

Os n presrntanies das entidades previstas nas incisas I 

e II, do § I deste artigo deverão compor mais etc 50% (dngìicntn por cento) do 

Conselho. 

g 7° - Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a 

diretoria da entidade membros de entidades representativas da sociedade cìwít ou 

de aasociaçã civil. deseºn renunciar ao mandato que etereeln ao assumirem as 

curtv-spondentes lunç8+1 executivas da organização social. 

§ 8" - Os conselheiros não serão mnuneradoa pelos serviço 

prestadas á organiaaçlo social, cujos trabalhos senão considerados cx~mo 

relevantes ao interesse da coletividade. 

Are. 4. Para os fins estabciceidas no incisa 11, do urt r 

desta Lei, compete ao, Conselho de Adminìstraçdo 

I - definir os objetivas e diretrires de atuação da entidade: 

U • aprovar a proposta do contrata de gestão a ser celtàrado 

pela entidade: 

lie aprovar a proposta de orçamento da entidade e o 

porºgrania de investírncntos; 

IV - escolher, designar e dispensar s membros de sua 

dÍPCttTfia: 
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V - fixara remuncraçro dos membros da Diretoria. 

Vi - aprovar e dispor sobre a altcraç& dos Estatutos e a 
extinç& da entidade por maioria de no mi:nimo 2!3 (dois terços) de seus ntembr s; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que disporia 
sobre a estrutura. $ mcionamen(o, gerenoiamento, cargos e competências: 

VIII - aprovar eram o voto, de no minimo, 213 (dois terços) 
de seus membros, n regtdamentn pMprin contenda os prrk'atim nato que adotari 
para a contratação de obras e serviços, tern ramo para compras e alienaçdcs e o 
pano de cargas, salsSris e benelïcios dos empregados da entidade: 

IX - aprovar e encaminhar ao órg o pl*&o supervisor da 
execução do contrato dc gestão, os relatórios gereneïais e de atividades da 
entidade daborados pela diretoria 

X - tìscatizar com o auxilio de auditoria externa, o 
cumprimcntq das diretrizes e metas detìnidas para a entidade e aprovar os 
demnnstralivus I a+nceitus e eunttibcis e as contas anuais da entidade. 

Art S'. A diretoria terá sua cromposiçáo e atribuiçóes 
dctimdas nus l~ uatuto da entidade. 

Mi, b°. A qualificação da entidade corres organiraçào 
social será feita por suo do Prefeita MunìcipaL mediante decreto. 

Art. 7', Ficam autorizadas as cxtinç&es de entidades, 
órgãos, unidades administrativas, atividades nu cargos integrantes do poder 
púhlico municipal e a absorção de suas atividades e serviços por organizações 
saciais qualificadas na forma desta Leio observados s seguintes preceitos 

i - os servidores em exercício+ em entidades, úrg*oe e 
unidades administrativas públicas, cujas atividades forem absorvidas peles 
on anizºça3es sociais, terão garantidos todos os direitos dccomtntes do respectivo 
regime jurídico. facultada a administração a cessão para a respetiva organização 
social, nos termos do contraio de gesta, com ónus para o orgã ou fonte pagadora 
de origem; 

II - a desarivação de entidades, órgãos e unidades 
administrativas públicas municipais ser£ precedida de inventário dos seus bests 
móveis e do seu acervo fisiay, documental e material, bem corno dos contrato, 
convrnivs, direitos e abrigaçAca com a adoção de providencias dirigidas á 
manutenção e ao prosseguimento das atividades a caro dos órgàas, entidades ou 
unidades cm rxtinçdo, referidos no caput deste artigo, que terão sua continuidade 
a cargo da respectiva organização social, nos termos de legislação aplicável; 

4 
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III - no exert icio financeiro em que hoover s extinçk da 
entidade. 6rg~us ou unidades públicas municipais, os te ursos que lhes foram 
anteriormente consignados no orçamento do excrucio, reto reprogramados para 
o atendimento do contrato de gestão celebrado com a orgamaaçõo social que 
louvçr ahwrvid» suas ativídades; 

IV • a organizaçáo social que tiver absorvido as atribuiç 
das entidades, orgitos ou unidades administrativas extintas. poderá adotar os 
simbolos designativos destes, seguidos da identificação "©5". 

1 - Poderá ser paga, mas não será incorporada nos 
vencimentos ou ã remuneração dc origem do servidor cedida, para a organi ração 
social,, quai'lucr vantagens de natureza pecuniáriu que sier a ser paga pela 
organização social. 

§ 2' Nato será permitido o pagamento de vantagem 
pecuniana permanente por organL ação social a servidor cedido com recursos 
provenientes do contrato de gestão. 

§ 3" • A absorçao pelas organiz es sociais das atividades 
das entidades, órgáos e unidades extintas efetivar-se á mediante a celebração de 
contrato de gestão, na forem do disposto nos arts, li°. 9" e 10 dessa lei. 

Art. E". 1'a+ra os efeitos desta Lei, entende-se por contrato 
de gestão, o instrumento celebrado entre o Municipio de Pontal, representado peite 

Pret ito Municipal corto órgillu da administração direta e indireta e organização 
social por intermeio de seus representantes legais, com vistas ã formação de 
parceria entre as panes pºirs o fomente e execução de atividades relativas is áreas 
retaclonadas nu art l", no qual siso definidas as atriboiçíses, responsabilidades e 
obrigações do governo municipal e da orgaaíraç.fo social, no desempenho das 
ações e serviços que lhe forem atribui&rs, 

Pari=rafi Único, 4 contrato de gestão deverá antes de ser 
submetido à apreciaçio do Prefeito Municipal, ser aprovado pelo conselho de 
administração da organização social e pelo responsável da área com spomknte ã 
atividade fomentada. 

Art. 9". Fica o Poder Executivo :Municipal autorizado a 

firmar contrato de gestão cum organizações sociais, desde que devidamente 

qualificadas. 

Art 10, lia elaboração dos contratas de gestão, observar- 

so-à os princípios da legalidade, impcs oalidade, moralidade, publicidade, 
econonnicidadc e ainda os seguintes preceitos 
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credenciamento, ficando assegurada a análise de novos requerimentos apresentados 
posteriormente, na ordem cronológica de protocolo. 

IV —DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO. 

4.1. O requerimento e os demais documentos deverão ser protocolados no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal, na Rua Afonias da Costa Freitas, 571 - Centro, Pontal - SP, CEP: 
14180-000,  em forma de pasta, separando documentos da empresa (fiscal e financeiro), e 
documentos sobre atuação técnica, autuados e paginados, identificado externamente da 
seguinte forma: 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ref. Edital de Chamamento Público n° 006/2025/SMS - Processo n°163/2025 
Requerimento para qualificação de Organização Social Saúde no Município de Pontal/SP. 

4-A - DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

4-A.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital até 02 (dois) dias úteis antes do 

término do prazo inicial de inscrição, mediante protocolo físico ou e-mail oficial constante 

deste instrumento. 

4-A.2. Das decisões referentes ao julgamento dos requerimentos de qualificação caberá 

recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado. 

4-A.3. Os recursos deverão ser apresentados por escrito, devidamente fundamentados, e 

dirigidos à Comissão de Publicização, que poderá reconsiderar sua decisão ou, caso 
mantenha o entendimento, encaminhar à autoridade superior para decisão final. 

4-A.4. A interposição de recurso terá efeito suspensivo do ato recorrido até decisão 
definitiva da autoridade competente. 

V - DO PRAZO PARA A ANÁLISE DO REQUERIMENTO. 

5.1. A Comissão de Publicização, criada pelo art. 22 da Lei Municipal n° 2.249/2003, terá o 
prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento do requerimento, para analisar o 
pedido de qualificação ou pedir esclarecimentos ao interessado, que deve ser respondido 
em prazo máximo de 5 (cinco) dias, ato este que será publicado por todos os meios legais e 
dado ciência ao interessado após a sua apreciação. 

5.1.1 A qualificação da entidade como organização social será feita por ato do Prefeito 
Municipal, mediante decreto, nos termos da Lei n° 2.249 de 16 de julho de 2003; 

5.2. O pedido de qualificação, quanto aos aspectos formais, será indeferido pela 
Comissão de Publicização, no caso da entidade requerente: 
a) não se enquadrar nas atividades previstas na Lei Municipal n° 2.249/2003; 
b) não atender aos requisitos descritos nos artigos 2°, 3° e 4° da Lei n° 2.249/2003, ou, 
c) apresentar documentação incompleta ou intempestivamente, segundo o prazo 
concedido no presente Edital. 
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5.2.1. Para assegurar a objetividade e a isonomia do julgamento, serão adotados os 
seguintes critérios objetivos de análise documental: 
a) Habilita - quando todos os documentos exigidos forem apresentados e estiverem válidos 
e compatíveis com o objeto: 
b) Diligência - quando houver dúvida sanável quanto ao conteúdo ou autenticidade, 
concedendo-se prazo para complementação; 
c) Inabilita - quando constatado o não atendimento de requisito essencial, ausência de 
documentação obrigatória ou desconformidade insanável. 

5.2.2. É vedada qualquer decisão baseada em juízo subjetivo, presunção, impressão pessoal 
ou critérios não previstos neste edital. 

5.3. A pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos cujo pedido for indeferido poderá 
requerer novamente a qualificação, através de recurso administrativo no prazo de 3 (₹rês) 

dias,desde que atendidas às normas constantes da Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 
2003, e no Decreto n°009. de 25 de fevereiro de 2019. 

5.4. Caberá à Comissão de Publicização o julgamento técnico-documental dos pedidos. 

5.5. Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a homologação do resultado. 

5.6. Caberá ao Prefeito Municipal a decisão final em caso de recurso ou controvérsia 
administrativa. 

VI - DO RESULTADO. 

6.1. No caso de deferimento do pedido, o processo será encaminhado para emissão de 

certidão dequalificação. 

6.2. No caso de indeferimento do pedido de qualificação, ele será publicado com os 

respectivos fundamentos do indeferimento em todos os meios legais de publicação. 

VII -DO DESCREDENCIAMENTO E DAS PENALIDADES 

7.1. A entidade credenciada poderá ser descredenciada nas seguintes situações: 

a) descumprimento de cláusula editalícia ou legal; 

b) perda de qualquer requisito de habilitação; 
c) não atendimento às notificações da Comissão; 
d) irregularidade insanável constatada em fiscalização; 
e) falsidade documental. 

7.1.2. O descredenciamento será precedido de processo administrativo, com garantia do 

contraditório e ampla defesa. 

7.1.3. As penalidades poderão incluir: advertência, suspensão de novos contratos, 

descredenciamento e comunicação ao Ministério Público e Tribunal de Contas. 

VIII - DOS ESCLARECIMENTOS. 
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Centro, Pontal/SP ou ainda pelo e-mail (saude@pontal.sp.gov.br). 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

9.1. Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da organização que 
implique mudança das condições que instruíram sua qualificação, deverá ser comunicada, 
com a devida justificativa, à Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de desqualificação. 

9.2. O órgão municipal poderá requerer atualização da documentação da entidade 
qualificada, sempre que julgar necessário, ficando a interessada o dever de proceder todas 
as atualizações provenientes deste processo, sob pena de desqualificação. 

9.3. As entidades que forem qualificadas como Organizações Sociais de Saúde Municipais 
serão consideradas aptas a assinar contrato de gestão com o Município de Pontal, a fim de 
promover a gestão e execução complementar de atividades e serviços públicos de 
relevante interesse público, nos termos da Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 2003, e 
no Decreto n°009, de 25 de fevereiro de 2019, desde que atendidas concomitantemente às 
exigências contidas no edital de chamamento para celebração do respectivo contrato de 
gestão. 

9.4. As entidades responderão pela veracidade dos dados e declarações por eles 
fornecidos, sob as penas da Lei. 

9.5. Em atendimento aos princípios da publicidade e da transparência, o Município 
disponibilizará em Portal Oficial da Transparência a íntegra dos atos relacionados a este 
chamamento, incluindo: 

- Lista das entidades credenciadas; 
II - Decisões sobre deferimentos e indeferimentos; 
III - Recursos e decisões recursais; 
IV - Certidões e extratos de qualificação; 
V - Contratos de gestão celebrados. 

9.6. As informações permanecerão públicas durante toda a vigência do credenciamento e 
por, no mínimo, 5 (cinco) anos após o término. 

9.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta seleção, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Pontal/SP. 

9.8.Os textos da Lei Municipal n° 2.249 de 16 de julho de 2003 e do Decreto n° 009, de 25 de 
fevereiro de 2019,são parte integrante deste dita e se encontram nos Anexos I e II, 
respectivamente. 

Pontal/SP, 24 de u .. 2025. 

H ~ ' TO ' e SILVA 
Secretario M nicis al de Saúde 
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LF I N• 2.244nOG3. 

D1SPlYF St)BRF. AS EYTIDADkS QGALIFICADAS CQIi4fJ 
ORGANI2.AÇOES SOCIALS; CRIA t1 PR(B;RA!tIA 
1)!. ?Et9i.t(`IZAÇÁO; (RIA A C:I:lM14.wrAC) Mtl:NICIPAI. 
1)E 1"U1IlL1C'I"LAGAO F BA (ì(fTRAS PROVIDENCIAS. 

ANTONIO Lull GARN1(:A, PrcfoitQ Municipal d 

Ptuttnl, 1 stando ole S roí Paulo, no to das avíbuiçbes que a Lei the confere_ 

FAZ SA1WR, que a [:amara Municipal apro 

siwtiâotta e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1•. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
aui(xi atln a gtuttificar tono arganizaçt;ex soe ilu . as pcx oas jta[dìcrx cuthdes 

constiiuida3 sob a forma de (urrcibçl u aa ucias o ou sociedade t ivil, coot 

perutnalidntte juridiea dc direito privado, tem fins lucrativos, cujas atividades 

sejam dirigida e telariìmadas coxo a área soelal, uu de, en *no. cdueaçlirt e 

cultura, preservaç& do meio ambiente, dc desanvolvimcnto cientifico e 

tecnológico e esponivo, noa termos da Let Ecdcral n` 967, dc 15 dc maio de 

149 e atendidas as condições cstabcleeidaa nesta l ci . 

Aro. 2. S3o requisitos espelficos para que as entidades 
privadas nfénLas no artigo l' Sc habilitem à gtudifcaçso como ctrganizaçiln 

_racial: 

bctl7rc: 

atuaçlet; 

e 

1= comprovar o registro de seu tito c(tnstïtutivo, dispondo 

a► natureza social de seus ubjcxlv(as IeltitivttS 8 

ti) finalidade naa lucrativa. camt a obrï$atoriCdiadc dr 
inrtatírncxito de sreus e+s4ro.ierrtes franceiros no desenvolvimento das próprïds 

atìvïda(ks; 

c) Prcvis3o expressa de a entidade ter, cc>m<t órgíiw de 

delibcraçiio superior e de direç3n, um coazclho de aiministraçdo e urna diretoria 
definidos nets trr•mos do seu estatuto. asseguradas aquele r,omltt>Kiçadt e atnbuiçncs 

rhNmativac c de eonrntlC basrcas prcvtRtaô ncsta let; 

d) previs,9c? 43c pc+rt-icipeçíio no brgáa ccricgindrt ck 

delibcraçì[o wperior, de reprraentantcs da poder público e de membros 

comunidade, de notória capacidade pnotwsaíonai e idoneidacic moral; 

c) composições e atríbuir,xyrs da diretoria; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA 

AVISO DE LICITAÇÃO (RETIFICADO) PREGÃO N°23)2025 
PREI£ITURA MUNICIPAL DE PUNTINA - AVISO DE LICITAÇÃO (lrlTITICADO) 

PIlEG.40 ELETRÔNICO N 03?2025 - PROCESSO NY7346/2026 O MUNICÍPIO 
DE PLATINA, pessoa /undsa de drrelcº pubàio, com sede na Rua Joio de 
Souza MrarCas, aT 550 Centro, no municiaiº de Platina. Estado da Silo 
Pauio.. par interrn2dic de seu Prefeita, Senhor DONIZETE APARECIDO 
TERRORS DE LIMA, TOma púl;lico para coltt~ecintenio dos olteressados, 
troe procedeu a€teraçdes no Edital e ri Termo de Referência do Edital 
RETIFIOODO) nº52/20ë5, que dispõe sobre REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

S FDOaRA E EDENTUAL AQUISIÇÃO D1 EIALAS, DOCES E GLR.O EIMAS. O 
encerramento dar -se-à urn 1401)2025 às OT5Oinn, o inkiº da ir sputa 
dar se a em ara 14 de novembro de 2025 às 08100m,, ria Piatalo=rra BLL 
- Bolsa Pietrdrnca de L!reaçiies e I.crUa s. O Edital Retitica,t0 na relego 
enronrra-Se a d:spOsiçàa doo mrnossado5 na Rlra ISSO de' Souza Mintms, 
577 - Centro, dº rnuniCIOIO de Platina/SP, no site da Prefeitura Munvtipal 
ou pode ser so€=estado alravés do Err:ait: licitacao@ptatinasp oebr. Fone 
118) 3354-1171. PLATINA, Ott de outubro de dITaS DON12EFE APARECIDO 
FERRE€RA DE LIMA Prefeilo Mumcrºa) de Platina. 

• POÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
lIT. 09912075- CONTRATANTE Pmfeitara da 

r:: Pod - PROCESSO N4: 10566/16 CONTRATO: 
148)2105 - CONTRATADA CLUBE E ESCOLA DE TIRO TÁTICO SOUZA - VALOR: 
PS dr2.027.50 (sessenra e dos nsil, vince e sete reais e rnquentd ier:tavesi. 
- OBJETO: contratação de empresa para locaçáo de estando de ,tiros 
rcmpreendido o karrocimerrtc de instalações adensarias e ria nrurriçôes, 
ctest!nadºs ao runtprimerlo dos requestas da estae!U de quaIAtaçào 
profisssrvrai - EOP para ºs agentes da Guarda Civil Mun)cipal, oar 
cSi nerrto as necessidades da Secretaria de Seearanca U:L'ana n 

ASSINATURA 30!10/2025. 

EXTRATOS 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO CONTRATANTE Preleitr!ra da 
Estância I•lidromineral de Pod - PROCESSO NE". 128;x7(:105 CONTRATADA 
PAPA DOCE COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA VALOR R$: .33.4t7,00 
(Trata e três arai quatrocentos e dezessete reais.) - EMPENHO: íO110/2025 

OBJETO: Aqursrçào de instunºs, destinada`, ao uso peta Secretaria 
Mumtlpal de Sande Dar +alegra a Pre€eitmra da EttUan ra Ilidlnnrireri! de 
P5í - MODALIDADE Preeáo Eletròn!çn a,4 OlRr2C2S 

AUTORIZAÇÃO OE FORNECIMENTO - CONTRATANTE Prefeitura da 
E0ància Hrdr +n.irerat de Pod PROCESSO Nº 12.065/2025 CONTRATADA 
lid rSITO COMERCIAL LISA VALOR R$: 67500,00 (Sessenta e ais r,:!. e 
quinhentos reais) - EMPENH& 1711102025- OBJET& Aquisição de snrrços 
de rslfA". destinados ao ten pela Secretaria da Mclna^ qt e integra a 
Prerr'tira da fsr)rrrio Hidrorn neral r':e Pnà - MODALIDADE Reei)0 
Eielrorlicº a,4 J'//2024. 

AUIr 111! '4O DE FOI?NECIMEN'IO - CONTRATANTE: P•efeiusra da 
fsiancia r6dromireral de loa - PROCESSO NE 9239)2025 CONTRATADA: 
D4l7Ai DATA LTDA - VALOR R$: 10717,W) (Mil e dezessete ream e s-acola 
.t::tavosi - EMPENHO: 09/T0/2025 - OBJET ,Aquisiçào de ins€ro-rr,_ rte 
1)0151-Iria, destinados ao uso pala Secretaria d0 Obras pire integra a 
I'rCIorlura der EnUncia Hidrºm:rleral de pod MODALIDADE Presio 
Etetr&nì,n 02 002/2025. 

EXTRATOS 
AIITORIZAGAO LIE FORNECIMENTO - CONTRATANTE: Prefeitura da 

Estância Hidrornineral de Pai - PROCESSO N9: lC49912Cf25 - CONTRATADA: 
'C M. - COMERCIA(. CRIME MARFIM LIDA - VAIAR R$: TOS9,i3 CTrès rr:l 
Iíccentos e c:r,querta e cinco reais e toe" d e três centavcnr - EMPENHO 
6110.2825 - OBJETO Aquisição de riatAriays de limpeza. nla+eríais cie 

Eo rone e descartavcis, destrrados ao uso geral por pelas Secretarias Cue 
integram a Preleit:rm da Estrirrria H!drornir:erel de Potr - MODALIDADE: 
Foro Eietri'sr':0 51 1)1112024 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 4 h ~CONTRATANTE P:etc!tura dõ 
Estância Hidronrrneral de Pod PROCESSO Nº: TC.50212025 - CONTRATADA 
DIGITAL SAFA LEIA - VALOR R$: 5.863,63 (Cinco ynil o)Tºcertas e 5e_ enta e 
trás reais e sessenta e trOa centenas) - EMPENHO. 74110'2025 -. OBJETO: 
ACu!s!çra de irsumos de papelaria desterrados ao uso tonal por pelas 
Secretarras que integram a Prefeitura da Estância Hidrºrnineral de 7aid 
MODALIDADE: Pregàº Ete:rdrlco a,1002(2)125 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO CONTRATANTE Prefeitura da 
Eslànue Hldrounirrerai de Pod PROCESSO N?: Til 254/2025 CONTRATADA 
Sit TAL DATA LIDA VALOR R$: 5.48000 (Cinco rte) auatrocer:é_s e alenta 
rears) - EMPENHO: 00/1012025 OBJETO: Aquisição cie L +11ers. cartuchos a 
c5Ncn. rrtns para 'mpressan dest:nados a, coI  gerar por pare du 
Selretariar; ,ria Prefertrrra da ESrAnrka Hidrnrrrneral de Proi - MODALIDADE 
Pregão Elrrlrôrico nC 00'0/7075. 

AUIORIZAÇÃO DE FrORNE(IMEr,TrO R~CONTRATANTE: Prefeitura da 
Estdnua Hidrwuneral de I'oà PROCESSO N9: 12.4061?025 CONTRATADA: 
IM 5LIPRIMFNTnï 1104 PP- VALOR R$: 750.15 (SetvrerrTºs e quarpnra rea:, 

n,nee centavo,) - EMPENHO: u 1,:025 - OBJETO: Aqula:çan de 
irr,uirivs de papelaria detttirlados aº bôa geral por pelar Ser:rolarias que 
inlegrarn a Prefeitura da EsrAncia Hldrominera) de P0ã - MODALIDADE 
Pregãº Eletrônico 002)2025. 

AUTCIRIZAÇAO DE FORNECIMENTO - CONTRATANTE Prefeitura da 
Est:intia Hidrarriue!ai de Pod - PROCESSO NE 12510/'2525 CONTRATADA: 
SIMÕES & SIMÕES COMERCIO E SERVIÇO LIlA - VALOR R$: 1.5171id,IS
müháo quinhentos e dezessete mil dut,rrtºs e setnrca e quatm rears e 
qurru'e ceatlavosi - EMPENHO: 09/to/h125 - OBJETO: Corº€rotação tle 
enlpï_sa especiaiizada nos serviços de lºcaçio nloncagem, desmontagere 
P mannisençàº de nlaterlas e ostoslor:as de 'tio teinpol:àri0, sereiçns de 

sem. :;.urrrrçao, derruo ouuos a sarem forneudºs .. ' 'narrda, 
dos`nadas a atender diversas Secretarias da Prefeitura '.

a
1-i f°stCncnn 

Elidronyrreral de 'na • MODALIDADE: Pregàc Eletrônica, riS 025)2025. 

AUTORIZAÇÃO • DE„  FORNECIMENTO •! +'CONTRATANTE: Prefeitura da 
Estância H:dronlìnera€ de PO4 - PROCESSO N? 125i 5/2025 - CONTRATADA 
SIMÕES & SIMÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTLrA - VALOR R$: 111330,00 

(Cento e cinquenta e Trps mil trezer!tsas e tinta rears} - EMPENHO: 
39)1102025 -- OBJETO: (omrataçâo de Empresa sa espoo fali:a;la nos sere çºs 
de Icraçio montagem, desmrnlagent e manuterçao de matea:a s e 
estruturas de use lernporãrio, serviços de soro. r5rn1irr0çàir, denbo ºaIrºS 
a serem liarnec:dos sob demanda. destinados a atender diversas 
Secrerarias da Prefeitura da Estância Hidror::ineral :de PurA - MODALIDADE 
Pregar, Eletrorrico a,4 02512225. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO CONTRATANTE: Prefeitura da 
ísrlancio Hidrnmmeral de Pod - PROCESSO Nº: ;2517/2725 - CONTRATADA 
ANA CAROLINA PAIVA PAVÃO ME EPP - VALOR R$: 74.71500 lOuararze r- ' 
duzentos e quinze reais) - EMPENHO 09,10/1025 - OBJETO: Aqursrçàº e 
atro:entaçào para os animais alojados e que porventura ventrarr: r. i_ 
acendidos pelo Centro de Bem Estar An al de Poa/Unidade de v!gila 
Lddnilrbca da Secretaria Murricrpa! de Saúde da Prefeitura da Estire,.- 
iIrfrnntineral de Pai - MODALIDADE: PreeDO Jehanic0 n^ 1)14/2105. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - CONTRATANTE Prefeitura da 
E_tàacia Hidrrin:mera) de I1ad - PROCESSO NE 12.415/20) CONTRATADA 
NUTRi(dERO tlUTRIÇÃU ANIMAL LIDA - VALOR R$: 26.754.30 (Vinte e seis ror( 
setecentos e cinquenta e quatro rears e trinta Tentavos) - EMPENHO: 
1,:;70/2075 - OBJETO: AgrtmSr 3a de a)rnrentaçâd Irara os animais atolaria: 
P 4:%e pvrveru;ra senhora a ser atendidos pele Centre de torn Erater 
Animal de Poi/ih•idade de vigrlància Zoºnotita da 5ecre:arya Mu'nrn mp;: 
de Saúde da PrarlerTura da Estánna Hidromineral de loa - MODALIDADE 
Pregar, EletrÓmr,Cº a,4 034/2025. 

A:IIORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO CONTRATANTE Prefeitura da 
Estància Hidromireral de Itrà - PROCESSO N?: 12 566/2025 . CONTRATADA 
PROA DONADUZZI E CIA LTDA - VALOR R$: 96 700,01) (Nove!1ta e se!s mil e 
setecentos reais) - EMPENHO: 15/10;2025 - OBJETO: Agt!isnçà0 & 
meciicamenros destinados a atender as drrnandac da Secretas 
Muelcipat de Saúde da Prefeitura da Estância Hiditnninerai de Psi 
MODALIDADE: Pregão E.elydrrco oG 011/'025 (CONDEMATt. 

At1TORIZAC,AO III FORNECIMENTO - CONTRATANTE Pret'eituua da 
Estância Aidsisureeral de Poa - PROCESSO NE 12.880;2025 - CONTRATADA 
PRECS:ON HEALER PRODUTOS E SERVIÇOS PARA A SAC-DE ITDA EPP -
VALOR R$: 1:0.365.00 (Cento e dezenove mil tre7enTas e ;assenta e cinco 
reais) - EMPENHO: 14/10/2025 - OBJETO: Aquisição de rredi arnerrtos 
destinados a alarde, as demandas da Secretara Munrc, pat cie Saírde da 
Prelertera da Estância Hidromineral de Pod - MODALIDADE: IvOgdo 
; letrAniro nS 121/2024. 

AUTORI7AÇÃO DE FORNECIMENTO - CONTRATANTE Prefeinrra da 
Estância Hidromu!era! de I'oã PROCESSO Nº: 12527;21i25 CONTRATADA 
NU TRtiO COMERCIAL [FDA VAIAR R$: 30.565,50 ()'rata n:1)l nurnitentos e 
sessenta e cinco reta, e c+nquenia cerltavos) - EMPENHO: 10/r(r/2J25 -
OBJETO íeecução de serviços de ttuHet. ntarmite:o e Err larrr:ire, destinados 
a atender as demandas da Secretaria Munir/pai de Esportes da Prefeitura 
da Tstància iiidrºmineral de Poda - MODALIDADE PregA, 'letrnnica ne 
02/12024. _ 

• POLONI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
C: Min crpr0 de POlº'li iorrla público a àtrortsea de llcltacdº na 

nrodalidade PREGÃO ELETRÔNICA Nº 3312825 - PROCESSO Nº 83/2025 -
i OiCFO: Aquisição de Tablets e tia¡tas protetoras desrinadrts à Escola 
Murrr.Ipal I'rof Luiz Antónrn Pnlwn Rizzato. unfornte Termo de eererênd!a. 
3AtA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 14/1112025 - 09h0Crnin - LOCAL/PORTAL: 

WWW.BLL0RG.Prt. Edital na integra encontra-se duopon/eel nos sites " 
iltº •,  <.rogpebt"e .. "V:wwb:i Orp.nir  e oodera ser soi cltadº 
rr,r e rl\.:,

.
. :rrrn@g p)l'Or1. maiores :nfornraçAes pela fone (Til 

:1814 trimlïr. eL• c.r: R .30 de ºutudre sic 2025. ANDREIA LUZIA FACHINI 
109811. Prefeita Mrinicipai 

• POMPEIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 

019/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04912025 - PAULO HENRIQUE 
BARBOSA SuperrrmTendente do DENtRTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE 
POMPEIA, Estado de Sin Pauta. no uso das atriousyrrs legais, tema 
pab.co para conhecinrerto dos interessadºs, err conto!midade aa a't,o 
ì3, I:' da Lei Federa€ n' 14133/2U2tt, ADJUDICA o Obleto 'aquisição de 
Remidas infantis, dietas enterais e suplementos nutricionais para atender 
a demanda do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia', para o 
período de 12 (doze) meses', em fanor das errprelas' CIRURGICA 
CALIFORNIA LTDA, inscr!la na CNPI sob n` 22.48Ci.T2ifì1OO1-88, rrrns 
itens/tales 10; 65. e 60. imo valor ratai de R$ 15.7]5,0O FARMACSA ROVIGO 
LIDA, itrscrta no CNP) soas n' 5,395Á0s/000t-13, rds' itera/lote 23. 25; 217 
34; e 38. no vaiar total de R$ 55.407,50; tOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA, rnscrlta na CNPI aWn r" 24.980.10210001-89, ao iterni!ote ï , a,en valor 
tala) de R$ 29.700,00; M.5 PHARMACIAS LTDA: !nscn)ta nº CmOS sob in,
T84S4+,73.310001-60, rins iters/'lotes 1;1; 5: 6: 9;10: 13: Ire: 16; tu: 7(T 22; 711,,
30: 32; 35; 36; 39; 40:41: 42; 45; 46; 50: 04; 67; 68: 64, e 70. no valor local de 

11$ 213.210,63; Nli'. Ri INOVA SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LIDA,'cnn' a iro 
CNPI `.n)b n" :, ;i000T-Ci9 rios r;.ers/I:;rei .€: 4: 5:3; 5 55; 5C•: 59. El: 
61, 52: 71: e rì. :In valor total rira R$ 247.146,00; NUER€CIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inr,rr:ta r,o CNP) aab r" (18.528442/0001-,i7, nos 
itensticres 49; e Si, Ire vaior total de R$ 13,500,00; S000JMICA 
LABORATÓRIOS LTDA, inseri°iaa ro 15111 sob n` 59.2252bEí0001--74. nos 
'Tens /cotes 15; 27; 25: ' 29; 31. 47. e 63, no vaior Lutai On R$156.390,00; 
SOROMED MARIUA LTDA, inscrita no i:Nl'l s')h rI' 06.)30?RE/C Gi q4, roo 
. en;(otes'S: 21, 20: 7/. 25, 3 57, e c3. n.. atar total de R$25.587,50; 
h'rr: ramo HOMOLOGA a licitaçaº ₹ºrraali7ada na :noda)iiaoe Pregão 
Elet!cr'!iº P. 014/2025, Processo lI` 040,/2115. Por1rrpnOISP. 70 de oalabrº 
00 2025. PAULO HENRIQUE BARBOSA, Superintendente. 

• PONGAÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONGAI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085/2025 

E1,, :'o ,U_c':'i 5 . e...   rei::. a ,1,16',',: r.: 
Empresa para a Prestação de Serviços de Locação, tnstalação. Maure:erçii. 
e R,et!rada de Docmaçda Natabra para a Praça (crea er lazaro Lopes Cr 
Morres s/a,9 - Barro Centre - fkngai, conforme especl5caç/res coraotarttr-. 
do Tenno de Referência, que !magra este 'dr am remo Anexe ;. DATA I 
HORA DA 505550 PUBLICA 1.;71.'2025 as ORA  (irorà,,e de Brasília). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO i-terror preço MODO DE DISPUTA Aberto 
AMOSER& Não. PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Slrn. UNE SIP; Portal 
de COnq'I:as (falte.//ini9101 T15ifir5./rºn•prasaditi„) POt.CJ Í, rir DL 
OUTUBRO LIE 2025. G:LEElARD HENkittUE: DE. iiC1RTC17.1. PREEEItO lIE PONGAI. 

• PONTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 06/2.025 
'n I  , -r vtrr CreAMAJA PUB!I;A 44

:'. IIr '.E.E;,Ir: h _ - ._,aLxtiEN:"OS Cli 4511554105 UE €r .. , ' 
PR1VA00. SEM F:N5 LL'CRATIVOS, INTERESSADAS EM ODIER GUAE1 : 
COMO CIRGAr1%40Ç4í; SOCIAL L•E ;AJDE iC+53), C'G:tS . . 
DESLEIYOLVIMEr ODI. Aii4IDAt2iS lIt. GESIÃm2 Er:XE.CLI`r,tOC'. . . 
AREA OA SAJDE DO'•tUf11CÍF10 DE PONTAL. EM REGIME SRI'-' -
P00111 PUBLICO MUNICIPAL. CONFORME L:iSPi)SIO NA LEI `. ' . . . 
2.249, DE 161W i:J)liL1 DE 70r11, E NU (!TCRETt? MUNIC1PAl. N'')'.z 
IEVERIIRO DC 2019, BEM COMO DEMAIS I.EGLSIAÇt)ES AF'LiG.
MATIRUr. Data h0rario IirC.le rara pu tr o,o doS er.velopes:
novernbrº de 2.0'25. L9cal de proLacolo dos enve€opes e de reaiaaçao oa 
506400 da Gcilaçàº: F'aço ttor.ic)pal, sicuadc d Rua Guilhemre Silva r15. 3's1. 
Centro, CEP 14.100 Ji:C, Pctntai;SP. Local e h0r'áriº para reliracia dº Editai: 
Departanre!rt0 de i.rrirayre, da Prefedtrra de Pnn+al. cite .i Rua G;till7erme 
Situa r.f. 337. C.enrro, ri-to fBh0ónrir ao r!nri^min .. daa. T3h.O0mir. ,is 
º'n00mir e atra+'ea do ..._e hcia€ do Menitipio 10 
Ib•rtai a,vr.~pv.Iit~.t;Ez;,~. ~~ tit¿_ , 

tr
It ->r. ;le cuil,Uro Je ZC2S. HUMtlE4₹O 

_rr SiL'iA 5ECREIAR10 MUNICIPAL DE SAi)DE OROENALIOR l;E DESPESA 

• POTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIM 

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO 04/2025 DO CONTRATO 
Nº11/2025 - LUPIAN ATACADO E VAREJO 

GOMARA M,IIIICIPAL I. - 'l lol,o.Ait) ter TERMO 111 AIm; cl; 
04(2075 00 CONTRAIU Nil ,ODAI IlIcOC. DaSPENSA St 4.ICITAÇA;) 
N"19/27125 EMPRESA VEiNCEDOE", lUPIAN ATACADO E VARE)0O8iL 1011.0 
001010' rO presenta'reuns Aditiva Leni 1)0r ºbret9 adequar o serviço de 
outlet esr oirlude da alteração gaarnicaGva para o ever_u atrib ua 

ias.VALOR TOTAL DO OBJETO: R5 1.43450 (U5: nnl goatnxen0es e orleoca 
e '5,10 reais e tdiquenla centavos) RAIA t F ASSINATURA tais CONtRAtO. 
797t'2075t'RESIUENTF DA CÂMARA LUt7 RUFl;R:O TOOMAI ARNE.!RCI 
RIllS IRO, 

• PRESIDENTE ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.11 
.1 Mrtn ap,cr de P'e;-. Aras avisa que 'c errºntra aberto e 01170,40 

ore`envia' No 1, (2^15 •1's1v'-, .1l ç 5o rI-• n'ylpalrer+n'pe•m'nerat se 
rrroblliar,ºs, para o toter' da saúde morn ontrega, morrtatec' e garantia, 
pata atender as necessidades aº sciOr da saade do plan.:Gp,o tie 
Presidente Alves, Cº!ttTnune EMENLL:S PARLAMENrARES 52024 09ri,)424'l  E 
`+.3340007, de acordo torn as (Pediçôcs quantidades e exigênnas 
estabelecidas no Termo de teffe!rnria. Edital disparei'; no site 
)(J.;0:ilpmoY,PresdentealessR,yn.".r.T:. -On tea rrtai da trarsparénca. A 
malda(20 da sessà0 17úb=Ca'Ie ptocou a.nenta lerà :n1) Ti; às 0ttbsJJrnil: 
do dia 11/11(2025- blforniaçd05 pelos Telefones 114) 15071333; 35Rí1271 e 
358r:17ì, au peio e-!norm licrtataccàloresideniea).es.á05ov_Lr.Presidente.
Alves 3)1 de outr:fuo de 2.0)5CRl5T)ANCr DOS SANTOS-PREEIi ECa 
MUNICIPAI. 

• PRESIDENTE PRUDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

} este documento pode ser verificado pelo Cdnigo E.2025.ln,31.3.1.i 
em nrtp:f/www.doe.sp,9ov.br/autentic aoao Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200.22001,

que )nsa,tul a Infraesrlvtura de (hones Publicas IICP-8rasi1l. 



FOLHA DE S.PALLO * * SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2'25 A23 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAD JOSE DOS CAMPOS 
P0egã0 PreSanOial n0 08IT029 • P[e,eeaC n 12.25312025 

CO:M,o: C,mmlação de em('lr5a para lorndáa,.gnm to rparelhcs da takfonio mó001 
, . . . notile) sminphnnf: aM)r,dyns ,le 1,010.140k. 1.11. 1rnt,r TV e. n x Pr:l .,5n, al. 

[enformo roíieotnoaçõen d nr T<neo de RCforAneto ~~~ Ator» I :Maura' 
1%0 t1.20:`5:qu - ~ 1,s^0. I 'I M, m,r, .n1 ~.141 n0 PhCP 000140 W'lal co,nsresu 
S(„ nd M•trnpsnºryac a:bnU,m,e0i0rr.lurr^. 

bre:/IAFt. POCL:ATTTO - S,<, W a,i01:i'rva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM•SP 
AVISO OE LCITAçÃO 

Comunica aos Inlaressodas a abertura do 0,0,0see 1.851125. Predac Elalrôe!Ieu DUi25 
inala -Agei$içd0 de nelebo0ks", Cinto On IArn,inn dt l:dileshri das prnllnslfl: 1:iutti25 
qs 9h. Disputa 17,11125 as 8h30. O odiai na integre poderá Shc oblidu nos sites: ver,». 
bll,Org.br. v,vosj11rn1rim.ap geV.Er e a-mail Iici;ecaoaj:lmirinr,5p.pav.Ee, In}armeçbes let.: 
¿1S13199-9500. Domei Vieira _ Preteno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
71  TERMO DE ADIAMENTO DE fOERTURA DOS ENVELOPES 

• PREGAO EI.ETR NCO N° 12112025, 
OBJETO AOUISIÇAO DE 801001013 PERMANCNTCS !MONTOR (Ir 
PARAMFTR0S MONITOR MIII I PARAMETROS COMPUTADOR. ESCADA 

COM DOLS OEORALIS C A CII CONDIONADOS} DCSTINADOS PARA n HOSPITAL 
MUNICIPAL DE ITAPIT1125P. 
A 9!51'51100, Mun:n pal de I(sp,ia 1000 pibbu.. para 'cunhou fileira sue irtaraseados, que oca 
ADIADA 'sino dia' a 5055ãn. publica es abe^ura dos Envdkpas Propostas a Documentos 
apresentadas nos arma; da Edital 01514312025 Pregdp Elel:d,00c n'i 121:2,325. Ore. Mare 
Suei, Rocha Longhi, Darrerdrla de 50070 Irar:,d. 2000 Oulanro 0e 2021. 

TERMO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
PREGÃO ELETRONICD N° 11712025. 

OBJETO. Reg,sl•o O0 praças para luluras e esmoais aaeiae Dos de gases nl druina,s 
diversos e Doação de aqu:parnentoº s [dmdros, destinado. para os dignos setores de 
5 r tarja de Saúde da mu^ cipro de IropinOR 
A Pr f oilura Munin:, al de IL1piH: Odma 0i!Mico. Para t0nhec:nea,;e dns in,t, e,iss,dn, qua acs 
ADIADA 1, r. Cie' a sovaria 1,36004 0e 4500514 del, E.'veloliet Propostas t Do,:,amnnu+s 
eps s,:riadae nos termos do Edital ne Os 1412025. Pregão El0in,:a n- , 1.213525. Do. Morsa 
Soai Ncone L01,9I-i. S00solada de Saúde. Ilap, a 30 da Guh,bro 00 2025. 

pRE.FEIT[1R..A'+•IUhICIPAL DE JUPI - PE 

.(LISO DE 1,111 SI, 
ProcOeso: g5nr2g2:9-PrpROa ElelydnlrD[ 525-2025 

ObJr(a Nat.: Cord,a:açdr dc pis, ieilico pa: aPrc::i anIs dn,c •o du:rtn,lsnlcarcalnr 
.Ms pdbdlmlea ira ra,k'. rahli00 0s (' ile.: Jo Mi:nik,re. tic Jign 01-. VeInr eele,itidn amnseli 
RS 263.5_ 1.00. I,Imlte pare ºsethlmcnls doa preposssa: n5 05:01'IM du dia 1210 :loac:nhro 
,k OCT. ,tber2lre das prnpr,aleo: As lrtlod,s ,k, da 1' dc un,cmhn, :lu 2,120 Inlet,,
do si aoS, lie dispels, .4s 111100, ril do, Il lo re,amhro rde Till Ieforanseae:, no slip, 
w,0-ã bias nO'o :y, pulo rel00 nc , OFI 577:3.14(:4 o,: Irol» c-torsi. cri ..;upi+:ì hr!nrail.coar. 

Japi - Pr. .SU dc nnndr,n dc 21r-'5 
(.'Irel•o I.randro Stoma -Prr4oriru. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. SOCIEDADE FlLANTROPICA HOSPITAL JO5É VENANCIO. CNPa 
42.2,36 N3a'0001-05, IocA'a0da na Preç;, Or. L1:mnunler d¢ .An7radn. 19G na crMdt d,. CokniSP 
por sua Orlepaa Adminintr3dv8 nosso da soas alr buK0e1 em CV n5nrar.0 a cur- o tSSOcura na arllgt' 
18' ü, Estatuto Social, CONVOCA, Psiu presarr,a EDITAL. ictlas soua 5✓:0s para partrnparem da 
AasembbbD.rarEºIeoordindda0ºtr,ea:-odrnodo•. lide q: h do2025 , :'rd. (:anion 
ckarlo. cum IMamas 19 h,V06, enr plãne'+auabucaqaa earn sayur:da a ullttna vsevoe5430 n:eia baia 
O(b:s. an 1.9:30 no,0s, niisn,o01000 u Ililo,aen nºtel!dº:ro, Oil l!amr dn s.lg,enh. Ordem do DI.: 
1)A!:eraç.i.eSEstdtntdr,anCo' 'os 'SP3COnr5Nbr0022D25~OeeTCe2ºr Pano •Provedor r

PREFEITURA MUNICIPAL DE URU 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREDAO ELETRONICO 60031/2025 
PROCESSO ADMINRTRATIVO N• 04100]5 

OBJETO: A p,rs.^n'e b,Uaç5o tom por objeto. o Registro d, Prosas para e Aau,sçeo as 
Matertals :1e Higlnr!n, Umpaxa Y Descanivtls, conrcamt ((i)t Liltaç(as c41,ntanlen 0,1 TOrr,,. 
ao Rarardne,a, qua :ntayra ears Ebrlal como Anpsol DATA E HORA DA SESSÃO PUBLICA: 
140t112035as 095007140(11000 Bra91ea1. CR110 0 DE JULGAMENTO: Mono' preço. MODO 
DE DISPUTA: Aberto AMOSTRA: Sim PREFERENCIA MEIEPP/EQUIPARADAS: sim LINK: 
SCPI Par:al de Compres mlio'.ipp felruradau,u.edna..-er0O?Skcn:p.s,ed.la0) 

URO, SO DE OUTUBRO DE 2025. 
ROBsON EDUARDO FORTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE URU 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO SUSPENSA 

P.E. na 061/2025 
A Prekaa,3 Man:apel Or Bastos Vd.n 026100 PIVn CUM.ecrmenlo don :nteo-tns0001 a,elon,ede da 

pn•rnsso i,aunorn rmnrnn:rS u, Prngt. FleuAncO.P Irri12025. leoas r.o.!Ms ntiolo AQUISIÇÃO t)F 

OISPLAVS COM SERVIÇO DC INSTA(,tÇlo6 OARA CMCr kiARUE MATSUMOTO ASAKAY,'A, prra: 

c01adoldo o!ulO,n:anln, asa decidido peb VAPR^.-ì.EBENCIA rO1Al DA P,dFi~(iN<(AO, :nar,lerbo- 

e inWgrabrvarle':s le'n:os e condiaa3es,xmstaraae da adhel.l'.,a e:,aaa0e a atla,rada vieste lic!tayae 

006s dec,rre0 o prar0de OS dos cr0s de CF,.eia pubiraç2o arse Oslo, an, ,srgãc de rr5,ren5a. 

Basnsr'SP, 21510:21125. 06001 Lrr::e,. to Sn::.se - P:nfniN Miolo; ri. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA - SP 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0083!2025 - EDITAL Ne 0066(2025 - Objeto; 
Contratação da empresa especializada para prestação de serviços de 
Iransporle escolar para atendimento do Departamento Municipal De Educação 
e Cultura da Estância Turisbca de Parajbuna, pelo periodo de 12 (doze) 
meses. CrItério de Julgamento: Menor Preçu1 por Lote. Data da Seasào: 12 
de novembro de 2025 és 0830 horas. Local: www,bllcOrnoras.ora.bt.
Obs.: O Edital o seus respectivos reoodelos, bem como mformaçbcs quanto 
as quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponiveis no endereço acima e pelo sito www,paraibuna.sp.gov.br. 

Paraibuna/SP, 31 de 0010410 de 2025. 
Heloisa Aelunes de Faria Santos. Prefoila Muttic!pal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 
EDITAL DE ABERTURA DE LCRAÇAo 

PREGÃO ELETRQNICO N.° 131/7025 
Pr055ese fl. 0,44112025 
OBJETO: --CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS DE LICENÇA Douse DE lose LICENÇAS DE 
ENDPOINT VbO10N ONE 03 LICENCAS DE PROTFCAO /',10110 VISION ONF — TREND 
ENCHO, DESTINADAS A PROTEÇÃO OAS ESTAÇÕES DE TRABALHO E SERVIDORES EM 
NUVEM DE ESTAÇOES DE TRABALHO, SERVIDORES E SERVIÇOS EM NUVEM, A 
SEREM UTILIZADAS EM TOGA A ESTRUTURA DA ADME21STRAÇUO MUNICIPAL" 
Aeer'.ura Das Propnstas tide Novembro de 2025. is pore, dao 08610 hera. 
Isom, de 001005 de 6+0001000 preces li de Novembro de 2025.400(1:000 08h30 horas. 
,O Fdrtl erra-as dapoo,ção 0(0 .0150l00000 0a ilnoad0 do S;,prinrsno:o. son rÃ,. Orne.!. n' 
R5 4000: ,to 5nrir:n doo TRh00 an 1050'.• bore[ nu nOn eewee MMn'rren. aet0M' Uo 0 
•/Wne navabbeorel 101061 aro POOP IPaY I Sacarei On _onaaleçren Pvh5nen: n 105: 00 
074. Novembro d. 2025. 

Amerrar.ei5P. 30 In (k,tuboo 052025 
.0000 000.0104. Crux Rodrigues Flores 

Sec.erare 0 .-orla de Adnrirrstro9ao 

MUNICIPIO DE PONTAL 
AVISO DE LICITAÇÃO . CHAMADA PÚBLICA N°. 0612.025 

PROCESSO N0. 18312.075, 001,110 CHAMAi]A P0101100 N•. 00107075, PARA 
RECEBIMENTO GE REQUERIMENTOS OEENTICADES DE DIREITO PRIVADO. 
SEM PINS LUCRATIVOS. INTERESSADAS EM OBTER OL:ALIFICAÇÃO COMO 
ORCANIZAÇAO 500001 DE SAUOE (OSSI. COM VISTAS AO OESENVO VIMENTO 
DE ATIVIDADES DE GESTÃO E EKECUÇAO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE 
DO MIINICíPIO DE PONTAL. EM REGIME OE PARCERIA COM O PODER PL.IBLR:O 
MUNICIPAL, CONFORME OISPOS'TO NA LEI 0UN10100L 441 2.249. 2E 18 DE JULHO 
DE 2003, E NO DECRETO MUNICIPAL N' 009, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, BEM 
COMO DEMAIS LCGISLAÇOES APLICA'VCIS A rdATËVIA. Oere,7,neódo Iimire pare 
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mercada 

Preso no 
escândalo do 
INSS sacou 
R$ 7,2 mi em 
dinheiro vivo 

Caio Spechnto 

BRASILIA Oet]lprov.ilTO Mau -

ríci(t Ccemisotti. apontado 
por rnvestigadon'e4 Como 

urn dos elos finais dos des-
contos irregulares em apo-
sentadorias do INSS (Insti-
tuto Nacional do SeguroSo-
dal), Sacou R$ -2 milhões 
em dinheiro vivo, segundo 
documentos obiidos pela 
Folha. C) valor foi retirado 
de sua conta em u saques. 

Foram feitos 1; saques 
considerados suspeitos de 
2518 a x025, sendo o mai-
00' deles de R$ 3 tuilhões, 
segundo relatório elabora-
do pelo Coat (Conselho de 
Conriole de Atividades Fi-
nanceil-as) a pedido da CPI 
(Comissão Parlamentar de 
lnquériro) do Congresso So-
bre ftaude5 no INSS. 

otocinlentar dinheiro vi-
vo não e crime, mas hlves-

tigadnres veem transações 
de alto valor 001370 indicio 
de alguma irregularidade. 
O motivo é que é mais difí-
cil dera5irearas cédulas do 
que depósitos eleirónicos. 

A defesa de I.amisotti diz 
que ele nunca participou de 
irregularidades envolvendo 
o INSS e que os saques fo-
ram para pagar fornecedo 
too e fazer compras. 

O maior deles, de R$ 3 mi 
Ihóes, foi em 12 de setem-
bro de 2019, numa agência 
doSantander enl São Paulo. 

O relatório do Coat apon-
ta que ela foi realizada para 
uso pessoal. A explicação se 
repete eon todos os saques 
acima de I2$ Icc mil, 

C) registro do provisi0na-
mento dos recursos —pas-
so necessário para realizar 
saques de grandes quanti-
as em dinheiro 0' o —, fel-
to ºhas Otites, apottia a se-

guinte intormaç;io extra pa 
1'a a movimentação de R$ 3 
milhões: "Saque em função 
da situação atual do país re-
Selva emergencial em casa 
[sent pontuação na ('rase]': 

Também houve r saque 
de RS 9Dc mil, I de RS ,5:10 
mil, :; de R4 5QC mil, 2 de 
FS 400 mil, ide R$'sac mil, 
ide liS si: miletde 10$ too 
mil, contando só valores 

que predsam dc pr(nisio-
namcnto e ned firOçã0. 

Segundo o relatório, es-
sas nu3Vimentações pode-
riam indicar a fragmenta-
ção de rethadas para bur-
lar a fiscalização, Só saques 
COLO valor a partir de R$ 50 
mil São Comunicados auto' 

maticamente ao CoaL 
A CPI o INSS tenta colher 

o depoimento de Camisot-
ti. O grupo detende ouvi-lo 
na pt'isâ*r, noas isso depen-
de de autorização judicial. 



MUNICÍPIO DE PONTAL 

PORTARIA N°. 242/2.023 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

PUBLICIZAÇÃO A QUE ALUDE O ART. 23 DA LEI 

MUNICIPAL N°. 2.249, DE 16 DE JULHO DE 2.003 E O 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2°. DO DECRETO 

MUNICIPAL N°. 009, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.009. 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA, Prefeito Municipal de Pontal, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Lei Municipal n°. 2.249, 

de 16 de julho de 2.003, combinado com o disposto no parágrafo único do art. 2°. do Decreto 

Municipal n°. 009, de 25 de fevereiro de 2.009: 

RESOLVE: 

Art 1°. A Comissão de Publicização a que alude o art. 23 da Lei Municipal no. 2.249, de 16 de julho 

de 2.003 e o parágrafo único do art. 2°. do Decreto Municipal no. 009, de 25 de fevereiro de 2.009. 

contará com a seguinte composição: 

I — Membros permanentes: 
a) Tesoureira da Prefeitura Municipal: Magda Aparecida Camargo: 

b) Diretor de Contabilidade da Prefeitura Municipal: Leandro Sirvelli: e 

e) Chefe do Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal: Renato Avelino dos Santos. 

U — Membros setoriais: 
a) Secretária Municipal de Ensino: Shirley Aparecida Pedro Berchan: e 

b) Secretária Municipal de Saúde: Juliene Pedro Berchan. 

Parágrafo único. A atuação dos membros setoriais só se dará nas reuniões em que tratados assuntos 

do interesse das respectivas pastas, para fins de cumprimento do disposto no capuz do art. 2°. do 

Decreto Municipal n°. 009, de 25 de fevereiro de 2.009. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor em t°. dc outubro de 2.021, revogando-se as disposiçUe em 

contrário. 

MUNICÍPIO DE PONTAL 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLIQUE-SE: 
Afixando-se no local de costume. 
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